PROJETO DE LEI Nº 2554/2006
Altera o § 2º do art. 3º da Lei nº 5.093, de 19 de novembro de 2001, acrescido pela Lei nº 5.312, de 4 de agosto de 2003.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O § 2º do art. 3º da Lei nº 5.093, de 19 de novembro de 2001, acrescido pela Lei nº 5.312, de 4 de agosto de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§  2º Havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de financiamento ou em alienação fiduciária, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de 2º grau em favor do Município.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.



Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal



Ronaldo Siqueira Santos



Secretário Municipal de Governo 



Francisco Carlos Frechiani



Procurador-Geral do Município






MENSAGEM Nº 185, 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
A Sua Excelência o Senhor

João Bosco de Castro Borges

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o § 2º do art. 3º da Lei nº 5.093, de 19 de novembro de 2001, acrescido pela Lei nº 5.312, de 4 de agosto de 2003.

A presente preposição visa alterar o § 2º do art. 3º da Lei nº 5.093/2001, acrescido pela Lei nº 5.312/2003, para inserir no referido dispositivo a expressão “ou em alienação fiduciária”.

A inserção da alienação fiduciária no texto legal se faz necessária tendo em vista que a empresa TERCEIRA DIMENSÃO LTDA., sediada na Rua Itabirito, 200, setor industrial, nesta cidade, beneficiária de doação de terreno através da Lei Municipal nº 5.093, de 19 de novembro de 2001, postulou financiamento à Caixa Econômica Federal, porém para liberação do recurso, a empresa pública exigiu que se constasse expressamente essa forma de garantia real.

No direito positivado pátrio o negócio fiduciário tem como objetivo principal garantir as operações de concessão de crédito para a aquisição de utilidades móveis realizadas pelas empresas de crédito, financiamento e investimentos.

O Novo Código Civil (Lei 10.406/2002) trouxe uma inovação a respeito da alienação fiduciária em garantia, ao regulamentar a propriedade fiduciária em seus arts. 1.361 a 1.368.

Para contribuir na análise de presente proposição, informe-se que a empresa Terceira Dimensão Ltda. encontra-se em pleno exercício de suas atividades afins, observando as determinações da Lei nº 5.093/01. A proposta de financiamento visa à ampliação da edificação de sua estrutura física, para a implantação definitiva da fábrica; via de conseqüência, fortalecerá os seus negócios, atraindo divisas e fomentando empregos em nosso Município.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de dezembro de 2006.





Antonio do Valle Ramos
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